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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 002/2021 (SRPl
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N® 0601001/2021

ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

BASE LEGAL

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à
Lei n° 10.520, de 17.07.2002, à Lei Complementar n° 123,
de 14.12.2006, e alterações, ao Decreto 10.024/2019, de
10.09.2019, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666,
de 21.06.1993.

OBJETO

Seleção de proposta mais vantajosa visando o registro de
preços para aquisição de testes rápidos IgG/lgM para
detecção do covid-19, para atender às necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale (MA), para
fins de enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do novo coronavírus,
causador da COVID-19, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL

ESTIMADO R$

62.790,00 (sessenta e dois mil e setecentos e noventa
reais).

DATA E HORA DE

INICIO DAS

PROPOSTAS:

22/01/2021 ÀS 12:00

DATA E HORA LIMITE
PARAIMPUGNAÇÃO:

29/01/2021 às 10:00

DATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS
03/02/2021 às 10:20

DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA

03/02/2021 às 10:21

LOCAL: www.DortaldecomDrasDublicas.com.br

MODO DE DISPUTA ABERTO

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o
horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na
documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
\AAvw. DortaldecomDrasDublicas.com.br

cnlnmtvw outiook.com

Endereço: Av. Dep. Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do
Vale (MA).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triyJdeladoviüc.ni;Li;ov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11,424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°. PE. 002/2021 (SRP)
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601001/2021

MODO DE DISPUTA ABERTO

O Município de Trizidela do Vale, Poder Executivo, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário
e local indicados fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS,
na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item. Modo de Disputa ABERTO, conforme
descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei n®
10.520, de 2002, Decreto n® 10.024, de 20 de setembro de 2019, à Lei n° 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar n° 123, de 2006 e Lei 147, de 2014 e
subsidiariamente à Lei n® 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências
previstas neste Edital e seus Anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições:
coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet;
verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do
certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 22/01/2021 AS 12:00

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 29/01/2021 às 10:00

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 03/02/2021 às 10:20

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS -

SESSÃO PÚBLICA:
03/02/2021 às 10:21

LOCAL: \www.portaldecompraspublicas.com.br
MODO DE DISPUTA; ABERTO

1.D0 OBJETO

1.1.0 objeto desta licitação é a seleção de proposta mais vantajosa visando o registro de preços para
aquisição de testes rápidos IgG/lgM para detecção do covid-19, para atender às necessidades do Fundo
Municipal de Saúde de Trizidela do Vale (MA), para fins de enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, causador da COVID-19, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em item único.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do Item, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Endereço: Av. De|)utado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidelado> ale.ma.iíov.br
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2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. .DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2.0 cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio
www.portaldecompraspublicas.com.br:

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome.
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

4.3. Não será admitida nesta licitação a participação de:

4.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
impedido, suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

4.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA:
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais
vantajosa para a administração, entende-se que é conveniente a vedação de participação de
empresas em "consórcio" no Pregão em tela).

4.3.3. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-IMaranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trl/ideladovale.nia.uov.hr
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humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

4.3.4. Empresa cujo objeto social não seja pertinente s compatível com o objeto deste Pregão;

4.3.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no Pais,

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte,

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvnw.lri/idcladoN alc.ma.2ov.hr
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §
1®da LC n°123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da Inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema:

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item. em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens:

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: Hvvw.trizidel:>do\ alc.n>a ii(n .br
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo reai portados os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. o»

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os lic-tantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O inten/alo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de
RS 0.50 (cinqüenta centavos de reaf).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após Isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa ce lances, de que trata o Item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação. Inclusive no
caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, Justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvwu.lri/idelaílovak.ma.20v.br
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7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas.
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta,

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto r\° 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco)
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

7.26.1. no pais:

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: •>^v\v\.trízideUid()vale.nia.íio\.hr
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7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.30. A empresa deverá apresentar junto com a Propo.írn atualizada:

7.30.1. Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de Vigilância do Ministério
da Saúde ou publicação deste no Diário Oficial da União (LEGÍVEL e dispostos na mesma ordem da
listagem de itens do Anexo I do edital, identificando em seu cabeçalho o número do item, destacando
as informações preferencialmente com caneta marca texto), quando exigido pela legislação vigente;

7.30.2. Serão aceitos Protocolos de Renovação do Certificado de Registro de Produtos, desde que
tenham sido datados e protocolados no minimo 06 (seis) meses antes do vencimento e
acompanhados do Certificado de Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de
acordo com legislação vigente.

7.30.3. Prospecto e bula devidamenle identificados, com informações técnicas, contendo marca, bem
como, se necessário, os acessórios e complementos juntamente com suas quantidades e descrições.
Se o item for importado, o prospecto e a bula deverão ser apresentados com a devida tradução para a
língua portuguesa por tradutor oficial

7.31. Critérios de análise: O prospecto e a bula do item cotado pelos proponentes neste instrumento,
deverão conter todas as informações das características técnicas. As especificações técnicas definidas
neste Edital e seus Anexos deverão ser igualadas, como poderão ser superadas, desde que sejam
mantidas as exigências conceituais de padrão, desempenho e funcionalidades.

7.31.1. Serão desclassificadas as propostas

a) Que não atendam aos requisitos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, cuja especificação
esteja incompatível com as especificações mínimas reqLieridas neste instrumento, ou ainda aqueles
que omitirem as exigências solicitadas;

b) Aquelas que não tiverem as especificações e/ou descrições do item, por usarem expressões
genéricas, tais como. "conforme o Edital", "atende ao Edital", "conforme a marca Tal", e outros que
não permitam a avaliação completa e detalhada das especificações;

c) Que não tenham a indicação da marca, a fim de que possa ser possível fazer a cobrança e
exigência do produto no ato da fiscalização

7.32. Após a negociação do preço, a Pregoeira Iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvvvw.tri/Jdetadovalc.ina.gov .hr
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta ciassificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e á compatibliidade do preço em relação ao máximo estipuiado para
contratação neste Editai e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7" e no § 9°
do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço finai superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequivel.

8.3. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas dc antececié.ncia, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante. antes de findo o prazo.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf a nova data e horário
para a sua continuidade.

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n°
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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8.11. ACEITABILIDADE: O preço máximo de aceilabilidecie dos valores unitários e totais para cada item
serão aqueles previstos no Termo de Referência (ANEXO ') deste Edital.

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposts, a pregoeira verificará a habilitação do llcitante,
observado o disposto neste Edital

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do llcitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeir? verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto é existência de saiiçõo que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta sos seguintes cadastros:

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas,

b) Cadastro Nacional de Err.presas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaidatransparencia.cov.br/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.ohoL

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b". "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, Inclusive por intermédio de pessoa jurídica d.a qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos po.- ele abrangidos em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, á qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, if 1670- Bairro .\çroporto- Trizidela do Valc-iMaraohào
CEP: 65.727-000- Site: wwu.U izideiadovale.ma.aov.br
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9.2.1. É dever do licilante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a{s)
cerlidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade do
documento digital

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Relativos á Habilitação Jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.3. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte; certidão expedida pela Junta
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n"
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de
autorização;

9.8.7. No caso de exercício de atividade de revenda de produtos farmacêuticos; ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pela ANVISA.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: w vv\v.trlzidetadov:ilc.nia.üo\ -hr
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9.9. Relativos á Regularidade Fiscal e rrabali^iata.

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pi-jSü:oas Jurídicas:

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro da contribuinto. çsíacjual ou municipal, relativo ao domicilio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de ativitlade e compatível com o objeto contratual;
(SINTEGRA OU CADASTRO DE INSCRKDÃO/ALVARÁ);

9.9.3. Prova regularidade fiscal perente a Fazenert ^-ricicnal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretan? da Receita ̂ "edora: do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN). refererUe a todos o:: srérlitos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive £que'es-cíativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de Ú2"'0/2014, do Sr.cetario da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Necion.dl;

9.9.4. Prova de regularidade para cc-m a Fazenda E-iitaduai, do domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cdíti o objeto contratual, mediante CND - Certidão
Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Da-ío'o Ativa:

9.9.5. Prova de regularidade para com a Fazenda líflunicipal, do domicilio ou sede do licitante.
pertinente ao seu ramo de atividade e ccmpativei com o objeto contratual, mediante CND - Certidão
Negativa de Débito e CNDA - Certidão Negativa da Dívida Ativa;

9.9.6. Prova de regularidade relativa ao f-undo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante
Certificado de Regularidade do FGTS,

9.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peicmte a Justiça do Trabalho, mediante Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNCT;, ou certidão positiva com efeitos de negativa.

9.10. Relativos á Qualificação Econômicc-rmanceira:

9.10.1. Certidão negativa de pedido de? recuperaçcío judiciai, concordata ou falência expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.1.1. Caso seja positiva a ceriidâo de recuperação judicial ou extrajudictal, o pregoeiro exigirá
que a licitante apresente a comorovação de que o respectivo piano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 53 cin Lei Ti.10' de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação;

9.10.1.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, corr^iprovai todos os demais requisitos de qualificação
econômico financeira previstos nesle Edital;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (tiés) meses da data de apresentação da proposta, que comprove
capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do. valor total estimado da contratação ou do
lote pertinente. A Comprovação dü Capiíal Social poderá ser feita tanto pelo Balanço Patrimonial como
também por alteração Contratual devidaníente registrada na Junte Comercial;

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma d?i lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário Oficiai ou;

F.ndereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" í67fl- Bairro Trizidela do Valc-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site; %vv. .v.trixideladnvMk-.nia.aov.hr
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b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da
sede ou domicilio da licitante, na forma da IN n° 65 do Departamento Nacional do
Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando for
apresentado o original do Diário, para cotejo pela Comissão de Licitação, fica
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura e de
Encerramento do Livro.

9.10.2.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

9.10.2.3. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de
abertura e encerramento, (NOTA EXPLICATIVA; a exigência prevista no art. 31, I da Lei n°
8.666/93, será atendida mediante a apresentação do "Balanço de Abertura", é o que diz o Manual
de Licitações e Contratos do TCU, 4® edição (fl.440).

9.10.2.4. É admissível o balanço Intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
(Nota Explicativa: a previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n° 484-
12-2007 - Plenário. Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório,
referido acórdão esclarece que; "Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço
intermediário. Aquele consiste em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O
balanço provisório admite retificação ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores
efeitos jurídicos. Já o balanço intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo
retrata a situação empresarial no curso do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar
prevista no estatuto ou decorrer de lei.").

9.10.2.5. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui
(capital mínimo ou patrimônio liquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da
contratação ou do lote pertinente.

9.10.3. Relativos a Qualificação Técnica

9.10.3.1. As empresas, deverão comprovar, a qualificação técnica, além do que è exigido no
termo de referência:

9.10.3.2. O licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente, que comprovem
ter o licitante fornecido produtos de maneira satisfatória, compatíveis em características com o
objeto desta licitação.

9.10.3.2.1. No caso de atestado emitido por empresa da iniciativa privada, não será
considerado aquele emitido por empresa pertencente ao mesmo grupo empresarial da empresa
proponente.

9.10.3.2.2. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas
controladas ou controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma
pessoa física ou jurídica que seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da
empresa proponente.

Endereço: Av. Deputudo Carlos Meio, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: wNsvv.lri/idcladovalc.nui.üo^ .hf
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9.10.3.2.3. A Prefeitura Municipai, de Trizidf,^;: (MA) se reserva o direito de realizar
diligências para comprovar r':/a:oraci4íKÍ2 ..ç£ií:;, ptcütados apresentados, podendo requisitar
cópias dos respectivos conir.ritós e aditivo-' e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado. t , .:

9.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HAElLirAQÂp ' •

9.11.1. A existência de restrição retetivamenie à reí5'--;c,r;G3de fiscal e trabalhista não impede que a
llcitante qualificada como microemorena ou ompiv;;-,.' de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as de-nviia evigèncias c'C editai.

9.11.2. A declaração do vencedor accntecorá no. rnoir.onto imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.12. Caso a proposta mais vantajoss seja ofertada por 'icitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocade para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar mpularizaçâc. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requendí." pelo licitaníe, mediante apresentação de
justificativa.

9.13. A não-regularização fiscal e rrpbaiiiista no previsto no subitem anterior acarretará a
inabiiitação do licitanle, sem prejuizc das sanções provis^oa'neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçfD. So. na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte oi! sociedade cooperativa com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será cor.cedido o rr'pnrno prazo para regularização.

9.14. Havendo necessidade de analisai minucicssments os documentos exigidos, a Pregoeira
suspenderá a sessão, informando no 'chaí' a nova daft: c i"'Orário para a continuidade da mesma.

9.15. Será inabilitado o ücitante qua não corriprovar siií', habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresent/i k-í- em desac.nfdó cóm o estabelecido neste Edital.

9.16. Constatado o atendimento às e.íiíjenciís de habi'iia';.áo fixadas no Editai, o ücitante será declarado
vencedor.

10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDQF;A

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema elotrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em lingiic. portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas. de\'endo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
llcitante ou seu representante tegôl.

10.1.2. conterá indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser docuroeninda nos autos s será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Conirutada. se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto conlid-risS na proposta, tais como marca, modelo, tipo.
fabricante e procedência, vinculam o Contratada.

Endereço: Av. Dcpuíado Carlos Melo, q" Bairro r.iTcpt.mto- Trlzidela do Vale-MaranhSo
CEP: 65.727-000- Site: ■.vw.fríxiüetatln. :'ik' ma.{iov.!.>r
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n" 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entré os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro
licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internei, após a homologação

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de trinta
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada' aos interessados, no endereço
constante neste Edital

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve á anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaranhSo
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regularização fiscal e trabalhista, no: oi;rnios-'do da LC n° 123y2006. Nessas hipóteses,
serão adotados os procedimentos •m.ed;,c;l3niariie;po;:.(o,Ttpfô encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescenr.i3 de\-"ürão serccim/oçaoos para acompanhara sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema ír-Ilívrônico ("chat"), e-maii,'de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-rnail do.*-se-á de com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PUBLíCAÇ, sendo réí^consr.biüdade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

rs
13. DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjucl-cadc ao licitante. '.Icícisrario vencedor, por ato da Pregoeira, caso
não haja interposiçâo de recurso, ou pok-! fVutoridade cor.ipetgnle, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidad-:! çcr. atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório. ;

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia rJe «/.-ecucâo par;? presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudica:á.-iC' p prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da data de sua convocação, par.e assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decai; do direito à contraiaçâo, sem prejuízo das sanções previstas
neste Edital. •'

15.2. Alternativamente à convocação üvj" comparecer oeiantc; o órgão ou entidade para a assinatura da
Ata de Registro de Preços, a Admir-istraçao poneia encaminha-ía para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (.^R; ou meio eletrônico, para que seja assinada e
devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a cantar da data do seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subiteri anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual pGriodo. quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o
seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s)
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos
requisitos previstos no art. 3° da Lei n." 8.-366, de 1993.

16. DA ADESÃO À ATA POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTES

16.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, ooderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que nac tenha panidpsdc do certame licitatório, mediante anuência do

Endereço: Av. Deputado Cartos Melo, tV Bairro /aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993:

16.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes,

16.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãos
ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itejis do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que vierem a aderir à ata.

16.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos â cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

16.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

16.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.

16.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao órgão gerenciador PRREFEITURA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE (MA)/FÜNDO MUNICIPAL DE SAIJDE. por meio do setor de Licitações através do
email: cplpmtv@outlook.com ou no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto - CEP 65727-000 -
Trizidela do Vale (MA).

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito á contratação, sem prejuizo das
sanções previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou melo eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias,
a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
Justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei 11° 8.666, de 1993,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvn u.trl/idchufovaic.ma.i^ov .hr



. . c?L-T:::'r'í.5:vAis
PROC.OÉOJmJ-^'!!^
FLS

-fe-.  - RÜB.

ESTA.RO ÍÍ)<ÍmASM ''HÃo:
PREFEITliRA MANICÍPAL ©iaSliZlDELA DO VALE

CNFJ K" S!.424,4t7/3aí)l-ü6

FUNDO [OfJNlCíP/íüA m SAÚDE
' i" .. í'-- '•••

17.3.2. a contratada se vincula à sy.ií..£irí>PpSí5 s às,-;;;:r;vipppa contidas no edita! e seus anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que iiipótèsés ííe r\.sc?3âc são aquelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n'' 8.666/93 e reconhece os direitos dr?. Adnvnis.traçgo previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei • " " '

17.4. O prazo de vigência da contratação se encerra i.o íinal do exercício financeiro da assinatura do
mesmo prorrogável conforme previsão no instrumento CvUtratoõ! ou no termo de referência.

17.5. Previamente á contratação a A.drn|iVs-;r3ção realL-ri :'; consulta para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do õrçã.o-ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrência? Iiitpoditivas indiroU.r-. observado o disposto no art. 29, da Instrução
Normativa n° 3, de 26 de abril de 201 jl. e nos termos bc :3f;. 6°, III, da Lei n" 10.522, de 19 de julho de
2002, consulta prévia ao CADIN

17.6. Na assinatura do contrato ou da £t:"i ds regi-str-ó do preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas nc; edital, qu;.^ ceverâo ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de regisiio cie preços.

17.7. Na hipótese de o vencedor da jícitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou ?, ata de reqisuc de preços, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legsio nnciiv-íjs a esse licitante, poderá convocar outro
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, apõr» a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventuais documeritos complerp.envàóos e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

■•S- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE L- DA CONT^VATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Coníraracia sao as estabelecidas no Termo de Referência, no
Edital, na Ata de Registro de Preços e na minuta do instrunionto de Contrato, quando for o caso.

19. DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO ÜO Ò?.JÊTO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitocão do ooieio eovão previstos nc Termo ce Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecia^.? no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

21.1.0$ recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por
ocasião de cada contratação.

21.1.1. A rubrica orçamentária é a qi.-e segue;

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02C2 • Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA: 0016 - Gestão Saúde
PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - VlariUrencão da.? .Ações e Serviços de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.20.00 -- Matéria! de Consumo
FONTE: 0114000001 - Transferênfin SJS Eiocc cie (>.'?i;eio

Endereço: Av. Deputado Carlos .V?elo, Bairro u Trízkfeis do Vafe-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: jrLM.Jvi/juov:
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FONTE: 0114000003 - Transferência SUS Bloco de Custeio COVID-19

22. DO REAJUSTE

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

22.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

22.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste,

22.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

22.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

22.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

22.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

22.7. O reajuste será realizado por apostílamento.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/2002, a Contratada
que, no decorrer da contratação:

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
-  convocado dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

23.1.3. apresentar documentação falsa;

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.6. não mantiver a proposta;

23.1.7. cometer fraude fiscal;

23.1.8. comportar-se de modo Inidôneo

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

^ / Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
C^' CEP: 65.727-000- Site: \vH\v.triy.ldcladovalc.ma.üOv.l)r
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23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudícado(s) pela conduta
do licitante;

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

23.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e
subsidiariamente na Lei 9,784/99.

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado
o principio da proporcionalidade,

23.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente,

23.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

23.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

24.1. Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado.

24.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

24.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a
fase competitiva.

n

Erulcrcço: Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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23.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado.

24. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

24.1. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no
sistema wvvw.portaldecompraspublicas.com.br

24.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras
Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspiiblicas.com.br.

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidies formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4", da Lei 8.666/93.

24.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

24.9. As respostas ás impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem
geral, serão cadastradas no sitio www.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade
dos licitantes, seu acompanhamento.

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wv. v> .trí7ideladf)val<'.iua.i!'n -hr
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25.6. As normas disciplinadoras da liciteçap íarão seniiir.;':- ijííij piotadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que ■'sc rc tiprometáríi o ínferesse dá Administração, o princípiç da
isonomia, a finalidade e a segurança rJa COf^iTistüção. '■í- • •

25.7. Os licitantes assumem todos es cu?los de prepr.rsção e apresentação de suas propostas e a
Administração não será. em ncnhiiTi cíto. rríspon-^ííyf: ppr esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do process:." iici'-aténo. '

25.8. Na contagem dos prazos estat-eircir.wj neste c seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-à o do vencimento. Só se inicin.Ti n vencem or pr?;;os em dias de expediente na Administração.

25.9. O desatendimento de exigénci?.:S fon;'i'-iis não ó*s.".cf.cíalr> não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possivel o aproveitamento do ato, obso ví.oos os princípios da isonomia e do interesse
público.

25.10. O licitante é o responsável pe'3 íloelidade c ívoitimidade das Informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer da licitação.

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do p-r pononte que o tiver apresentado, ou, caso tenha
sido o vencedor, a rescisão do ccntrnto ou do d',.'Cum.ento equivalente, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

25.11. Em caso de divergência entre tí ispooiçõQS desiú ["iciital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Editai,

25.12. O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderá revor'?.- este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbtco inanifesto e incontornável, ou anulá-lo por
ilegalidade, de oficio ou por provocação do terceiros, snivo quando for viável a convalidação do ato ou do
procedimento viciado, desde que observados os principies dá ampla.defesa e contraditório.

25.12.1. A anulação do pregão incuz à lió contrato. '

25.12.2. É facultado ã autoridade sucorior. em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou compleiar a Instiução do processo, vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação

25.13.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de reuniões
com a Equipe de Pregão no endereço .A\/. Dep. Carlos Meio, 1670, centro, Trizideia do Vale (MA), nos
dias úteis, no horário das 08:00 horas ás 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão cum vista franqueada aos interessados.

25.14. Integram este Editai, para todor os ftníi e efeitos, os seguintes anexos:

25.14.1. ANEXO I - Termo de Referêncío.

25.14.2. ANEXO II - Modelo de Carla Proposta de Preço

25.14.3. ANEXO 111 - Minuta de Ala de Registro de Preços;

25.14.4. ANEXO IV - Minuta do Termo do Contrato.

•  ..'A KM '■

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, u ' 3670- Bairro .Vi-opçrto-Trizideia do Vale^Maránhâó^" -
CEP: 65.727-000- Síie: wnvs-íri/iüehuiO' i:dc.:ua.i:ov.br
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25.15. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera
administrativa, será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras, no Estado do
Maranhão, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja

Município de Trizidela do Vale (MA), 12 de janeiro de 2021.

Fabiana Meireles

Secretária

Portaria

jlSy^lascirne^to Medeiros
icipal de Saúde
8/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos rvielo, ss' '.ó7«í- Bairro .\;:íOporíü- : ri/idela do Vale-Maraiihão
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS: JUSTIFICATIVA PARA NÃO ESTABELECER EXCLUSIVIDADE OU COTAS
EXCLUSIVAS PARA ME/EPP NO CERTAME.

1 NOTA EXPLICATIVA: Em observância ao principio da motivação que determina que a Administração
Pública exponha os fundamentos de fato e de direito de suas decisões, encontra-se anexado a este
processo, justificativa que embasaram a decisão de não estabelecer no certame cotas exclusivas de até 25%
para ME/EPP, tendo em vista a exceção contemplada no Art. 49, inc. III, da Lei Complementar n° 123/06 com
redação dada pela Lei Complementar n" 147/2014, c/c Artigo 10. inc. I e II, do Decreto 8.538/2015; e
cumprindo-se fielmente o direito fundamental constitucional previsto no art. 5°. inciso XXXIII, c/c. art. 63 da
Lei 8.666/93; informamos que qualquer cidadão, poderá consultar e solicitar a citada justificativa, bem como a
obtenção da cópia, se assim o Interessado desejar.

1. OBJETO

1.1. Seleção de proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
TESTES RÁPIDOS IGG/IGM PARA DETECÇÃO DO COVID-19, para atender às necessidades do
Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale (MA), para fins de enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavirus, causador da COVID-
19. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2. ESPECIFICAÇÃO E CUSTO ESTIMADO

2.1. O valor máximo admissível para aquisição dos produtos do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$ 62.790,00 (sessenta e dois mil e setecentos e
noventa reais) sendo que os valores apresentados na planilha abaixo descrita é o máximo
admissível para aquisição dos Produtos.

ITEM DESCRIÇÃO

kit de Teste imunocromatográfico rápido para
determinação qualitativa de anticorpos IgM/lgG,
para o vírus COVID-19, em amostras de sangue
total, soro ou plasma.Teste Rápido para doença
provocada pelo novo coronavirus {COVID-19)
que permita a detecção de anticorpos IgG e IgM
contra o vírus SARS-CoV-2 separadamente, em
até 30 minutos, através de amostra de sarígue
total obtida por punção digital. Devem ser
fornecidos kits contendo, no mínimo; cassetes

para detecção dos anticorpos separadamente,
tampão diluente. pipetas capilares para a
amostra de sangue e bula/manual de instruções.
O produto deverá apresentar minimamente (em
bula): - Sensibilidade: igual ou superior a 85%
para IgM, igual ou superior a 95% para. IgG; -
Especificidade: igual ou superior a 94% para IgM,
igual ou superior a 98% para IgG.

TOTAL GERAL ESTIMADO

QTDE

1000

UND

kit

VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

R$

62.79

VALOR TOTAL

ESTIMADO

R$

62.790,00

62.790,00

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: uu.trlz^delada^ale.ina.gov;br
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JUSTIFICATIVA: Conforme orientação do Ministério da Saúde no documento Acurácia dos testes

diagnósticos registrados na ANVISA para à COVID-19, versão Maio/2020 (disponível no link
htt ps://portalarquivo52.saúde.í.^nv.br/iniaRes/pdf/2020/June/02/AcuraciaDiagnostico-COVID19-
atuaiicacanC.pdí), "os testes para diagnóstico de indivíduos sintomóticos em contextos epidêmicos

devem apresentar sensibilidade e especificidade altas (> 99%), pois um resultado falso negativo,

particularmente em indivíduos idosos ou imunocomprometidos, pode resultar em uma alta taxa de
morbimortalldade, além de aumentar a transmissão e o risco para os profissionais de saúde" e
também para a população em geral, que podem seguir contaminando outros indivíduos se não se
mantiverem isolados. Uma vez que os testes rápidos tem indicação de serem aplicados
aproximadamente 10 dias após o início dos sintomas, o atual descritivo considera os critérios mínimos
para atendimento das necessidades do município de Joinville em relação à

especificidade/sensibilidade, sabendo-se também que as variáveis individuais de cada pessoa testada

afetam os resultados dos testes. ^

Cabe esclarecer que a especificidade é a proporção de verdadeiros negativos (indivíduos que não
foram expostos ao vírus e apresentam teste negativo); então, quanto menor a especificidade, maior a
probabilidade de resultados faisos-positivos Já a sensibilidade de um teste é definida como a
proporção de verdadeiros positivos (indivíduos que foram expostos ao vírus e apresentam teste

positivo). Neste contexto, é importante destaca' que quanto menor a sensibilidade do teste, maior é
a probabilidade de resultados falsos negativos; e este é o resultado que devemos evitar de todas as

formas em uma pandemia. Por exemplo, a sensibilidade de 95% indica que entre 100 pessoas que

realizarem o teste, 5 serão falsos negativos; se a sensibilidade for reduzida para 91%, entre 100

pessoas que realizarem o teste, 9 serão falsos negativos; o que em um momento de pandemia é
crítico para que se possa ter confiabilidade da prevalência da doença no município. Dessa forma, em
se tratando de estarmos em uma pandemia por infecção viral, a qual tem levado à morte indivíduos
acometidos poc comorbidades ou não, entende-se que, frente às limitações dos testes, devemos

evitar a ocorrência de resultados falsos negativos e falsos positivos, e isso só é possível com testes
que possuam melhores sensibilidade e especificidade.

Devido ao exposto, resta inequívoco que a Administração Pública deve pautar-se pela formulação de
descritivos técnicos que lhe proporcionem a oferta de produtos que garantam maior confiabilidade
dos resultados; neste caso, optando por percentuais de sensibilidade e especificidade dos testes que
lhe forem minimamente aceitáveis para atender da melhor forma os usuários do Sistema Único de
Saúde, objetivando que o número de falsos negativos e de falsos positivos seja o menor possível.
Assim, devido à disponibilidade de diferentes produtos no mercado que atendem ao descritivo atual,
entendemos que não há restrição do caráter competitivo, nem o estabelecimento de preferências,
distinções ou direcionamentos, uma vez que exigir melhores sensibilidade e especificidade dos testes
rápidos que detectam anticorpos contra o vírus SARS-CoV 2 é de suma relevância para evitar
resultados falsos negativos e falsos positivos no cenário de pandemia que vivenciamos. Reforçamos
ainda que a Administração Pública deve primar pela confiabilidade dos resultados dos testes, a fim de
que estes possam auxiliar a tomada de decisão dos gestores no contexto da pandemia.

2.1 - Serão aceitas até 02 (duas) casas decimais no preço unitário de cada item ofertado.

2.2. A existência de preços registrados não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar as contratações
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a contratação

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

3. ÓRGÀO GERENCIADOR:

3.1. O Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale (MA), através do Setor de Compras
irá gerenciar a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de
Preços (SRP), a ser gerado pela licitação.

Endereço: A\ . Deputado Carlos Melo, ii" 16711- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-IMaranhão
CEP: 65.727-000- Site: v\.íri/,nk}:iduv-ak'.iiia.:>tn.hr
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3.2. O Fundo Municipal de Saúde é o único Órgão participante do Registro de Preços.

4. JUSTIFICATIVA

4.1. A presente aquisição/contratação faz parte das medidas de proteção para o enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavirus (COVID-19).

4.2. Importante se faz ressaltar que a demanda não se encontra registrada no Plano Anual de
Contratações -PAC, entretanto, a presente aquisição visa a atender demanda urgente, imprevisível
em decorrência da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-
19, doença respiratória aguda causada pelo novo coronavirus (Sars-cov-2), em virtude da rápida
difusão do vírus por vários países.

4.3. aquisição desses materiais é essencial para dar continuidade ao atendimento dos pacientes
usuários do SUS, no hospital municipal.

4.4. O registro de preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição de
produtos/serviços com demanda variável. Nesse processo, ao adotar o registro de preços para
aquisição do objeto acima, estamos visando a simplificação e otimização dos processos de licitação
para a Administração Pública. Outro aspecto importante é que com o registro de preços suprirá as
demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da reserva
orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma sustentável, podendo
inclusive, melhorar a organização das compras através da implantação de um cronograma.

4.5. Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que
a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade
exigidas, e ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações
constantes neste termo de referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis
para a obtenção de produtos de qualidade e que atendam ás necessidades do Município.

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

r\

5.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n°
10.520/2002.

6. RESULTADOS ESPERADOS

6.1. Registro de Preços de todos os itens;

6.2. Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência;

6.3. Utilização sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o necessário
para cada aquisição;

6.4. Aquisição de produtos de qualidade.

7. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

7.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, no prazo de 15 (quinze) dias.
contados da ordem de fornecimento, em remessa parcelada,

8. AVALIAÇÃO DO CUSTO

8.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo administrativo,
elaborado tendo como base na pesquisa de preços nas seguintes fontes de pesquisa: PAINEL DE PREÇOS,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: u wvv.tri/idcladovalc.nm.gov.br
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BANCO DE PREÇOS DA EMPRESA NEGÓCIOS PÚBLICOS E ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS DE
OUTROS ÓRGÃOS E PESQUISA DE PREÇOS JUNTO A FORNECEDORES.

9. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

9.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 íquinze) dias, contados da ordem de fornecimento, em
remessa parcelada, no seguinte endereço do órgão gerenciador: Secretaria Municipal de
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro, Trizidela do Vale/MA.

9.2. Os produtos serão recebidos:

9.2.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta.

9.2.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Edital e da proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 24 (vinte e quatro) horas do
recebimento provisório.

9.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

9.4. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeita condição, no prazo e local indicados pelo Fundo
Municipal de Saúde, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca,
fabricante, procedência e prazo de validade;

10.1.2. CONTRATADA deve fornecer 1 (uma) cópia física da FISPQ (Ficha de Informação de
Segurança de Produtos Químicos), para cada lote enviado, no momento da entrega dos
produtos.

10.1.3. Os produtos estrangeiros devem vir acompanhados de informações corretas, claras e em língua
portuguesa, sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e
segurança dos consumidores.'manipuladores. A CONTRATADA deve ainda fornecer os manuais
e/ou bulas dos materiais/reagentes/insumos,

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.5. Comunicar à CONTRATADA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

10.1.6. A empresa será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, seguindo a legislação
vigente.
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10.1.7. O texto da embalagem deve estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da
Saúde.

10.1.8. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere ao produto,
data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc, deverá corresponder ao
conteúdo interno da mesma, ou seja, ás embalagens primárias e de consumo.

10.1.9. A embalagem primária individual do produto deve apresentar o número do lote, data de
fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e concentração.

10.1.10. As embalagens de transporte devem apresentar condições corretas de armazenamento do
produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

10.1.11. O produto entregue deverá conter: bula, rótulo e embalagem, com todas as informações sobre
os mesmos. A data de validade e o número do lote deverão estar impressos ou gravados na
embalagem.

10.1.12. O prazo de validade do produto, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses.

10.1.13. Quando houver interesse da Instituição, a CONTRATADA poderá autorizar o recebimento de
itens com validade inferior, desde que consultada anteriormente e que o fornecedor formalize o
compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, caso não utilizado. As trocas destes
quantitativos deverão ocorrer imediatamente após a solicitação da Contratante.

10.1.14. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a discriminação constante na Autorização de
Fornecimento.

10.1.15. Caso o Laboratório Fabricante ou o produto venha a ser interditado, descontinuado ou esteja
sob interdição cautelar da ANVISA, a empresa fornecedora deverá substituir o produto por outro
com as mesmas características técnicas, devendo previarnente obter a homologação da
CONTRATADA para o produto proposto a ser substituído, sem custo para o município.

10.1.16. No caso do produto apresentar alterações em seu aspecto, desempenho, etc. ou mesmo
havendo denúncias provenientes de profissionais, a empresa será contactada e deverá
providenciar análise do produto para atestar a conformidade às exigências e requisitos de
qualidade a serem cumpridos por fabricantes e fornecedores dos mesmos.

10.1.17. Os produtos, mesmo após entregues e aceitos ficam sujeitos à substituição pelo fornecedor
quando da suspeita ou comprovação de defeitos, má fé do fornecedor ou condições
inadequadas de transporte, bem como qualquer problema que comprometa a integridade dos
produtos.

10.1.18. A Contratada deverá trocar os produtos que forem recusados em no máximo 5 (cinco) dias úteis
após o recebimento da notificação;

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. São Obrigações da CONTRATANTE:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vate-Maranhão
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11.1.3. Comunicar á Contratada, por escrito, sobre Imperfeições, falhas ou Irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Editai e seur. anexos.

11.2. O Fundo Municipal de Saúde não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente processo, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados,

12. DA HABILITAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:

12.1. Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências
contidas no Edital e seus anexos, além da l9g'slação pertinente a proponentes (fabricante,
importador e distribuidor) que fornecem produtos sujeitos a regime de vigilância sanitária.

12.2. Estarão habilitados para participar do certame, os interessados que comprovarem o
cumprimento das exigências relativas à capacidade técnica de cumprimento do objeto licitado e com
a possibilidade de atender a quantidade solicitada de forma a cumprir o prazo determinado neste
Termo de Referência, Isto posto, devem observar os requisitos para habilitação delineados, em
termos gerais, nos artigos 27 a 32 da Lei 8.666/93.

12.3. Entre as obrigações técnicas, incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária
para garantir que os proponentes, interessados em fornecer seus produtos e serviços aos entes
públicos, sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de
seus produtos atenda aos requisitos técnicos necessários. Caberá à empresa proponente
apresentar os seguintes documentos:

a. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA), conforme disposto no art. 50 da Lei n" 6360/1976, e da Lei n°; 6437/1977;

b. Licença de Funcionamento Estadual ou Municipal (LF), conforme o caso, consoante disposto no art.
51 da Lei n°: 6360/1976

13. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:

13.1. A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta:

1, Certificado de Registro de Produtos emitidos pela Agência Nacional de
Vigilância do Ministério da Saúde, ou publicação deste no Diário Oficial
da União (LEGÍVEL e dispostos na mesma ordem da listagem de itens do
edital, identificando em seu cabeçalho o número do item, destacando as
informações preferencialmente com caneta marca texto), quando exigido
pela legislação vigente. Na hipótese de desobrigação, anexar documento
comprovando o falo, devidamente Identificado;

2. Serão aceitos Protocolos de Renovação do Certificado de Registro de
Produtos, desde que tenham sido datados e protocolados no mínimo 06
(seis) meses antes do vencimento e acompanhados do Certificado de
Registro de Produtos antigos, para a devida comprovação, de acordo
com legislação vigente;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n " 1670- Bairro .Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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3. Apresentar bula do produto e prospecto.

14. JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE ÍNDICES FINANCEIROS

14.1. O Fundo Municipal de Saúde do município de Trizideia do Vale vem, pela presente,
justificar a exigência dos Índices financeiros previstos no Edital de Pregão Eletrônico. Item 9.10.2.5.
- Demonstrativos dos índices, serão habilitadas apenas as proponentes que apresentarem índices
que atendam as condições abaixo:

Liquidez Geral > 1,00

Solvência Geral > 1,00

Liquidez Corrente > 1,00

Verifica-se que o Edital da Licitação em pauta atende plenamente a prescrição legal, pois a
comprovação da boa situação financeira da empresa está sendo feita de forma objetiva, através
do cálculo de Índices contábeis previstos no Edital, apresentando a fórmula na qual deverá ser
calculado cada um dos índices e o limite aceitável de cada um para fins de julgamento.

O índice de Liquidez Geral indica quanto a empresa possui em disponibilidade, bens e direitos
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
mesmo período.

O índice de Solvência Geral indica o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais),
para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes.

O índice de Liquidez Corrente identifica a capacidade de pagamento da empresa a curto prazo,
considerando tudo que o que se converterá em dinheiro (a curto prazo), relacionando com tudo o
que a empresa já assumiu como divida (a curto prazo).

Para os três Índices exigidos no Edital em referência (LG, SG e LC), o resultado > 1,00 é
indispensável à comprovação da boa situação financeira da proponente.

Desse modo, os índices estabelecidos para a Licitação em pauta não ferem o disposto no art. 31,
da Lei 8.666/93 e em conformidade com a Instrução Normativa SEGES/MP n° 3, de 26 de abril
de 2018, bem como foram estabelecidos no seu patamar mínimo aceitável para avaliar a saúde
financeira do proponente

15. DA VALIDADE DA PROPOSTA

15.1. Os participantes do certame deverão apresentar proposta com validade de 90 (Noventa)
dias.

16. DO AUMENTO E SUPRESSÃO

16.1. No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65,
parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993.

17. DASUBCONTRATAÇÀO

17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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18. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo
á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

19. CONTROLE DA EXECUÇÃO

19.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará
ciência à Administração.

19.2. A fiscalização de que traia este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas vicios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

19.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis,

20. DO PAGAMENTO

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

20.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993. deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n®
8.666, de 1993.

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 29 da Lei r.° 8.666, de 1993.

20.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art, 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratante,

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
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20.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

20.7. Constatando-se, a situação de irreguiaridade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante,

20.8. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

20.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

20.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

20.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município, salvo por
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1= (6/ 100) 1 = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

21. DO REAJUSTE

21.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

21.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice
IPC/VIBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da
anualidade.

21.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidcla do Vaíe-Maranhão
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21.3. No caso de alraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao resjustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

21.4. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

21.5. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

21.6. Na ausência de previsão isgai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

21.7. O reajuste será realizado per apostílamenío.

22. DA GARANTIA

22.1. Não haverá exigência de garantia contratual ds execução

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n" 10.520/2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

23.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

23.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

23.1.3. apresentar documentação falsa:

23.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

23.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

23.1.6. não mantiver a proposta;

23.1.7. cometer fraude ftscal;

23.1.8. comportar-se de modo inidôneo

23.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

23.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

23.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções
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23.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

23.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do llcitante;

23.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

23.4.4. Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

23.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiarlamente na Lei 9.784/99.

23.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

23.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante serão deduzidos dos valores a
■  • serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for o caso,

,  serão inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

23.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

23.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, [Jodendo ser aplicadas isoladas ou
no caso das muitas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

_  23.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

24. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

24.1. Considerando a entrada em vigor do Decreto n° 10.024 de 28 de outubro de 2019, que
regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e a
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso
da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal;

24.2. Diante do exposto no item anterior, esta licitação ocorrerá na modalidade Pregão
Eletrônico.

24.3. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR ITEM.

24.4. Justifica-se o critério de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, pois traz benefício ao
erário e, nesse sentido, cada vez mais os Órgãos de Controle têm-se posicionado em consonância
com esse critério, conforme disposto na Súmula 247 do Tribunal de Contas da União;

"£ obrigatória a admissão da adjudicação por item e não
por preço global, nos editais das licitações para a
contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divisivel. desde que não haja prejuízo para o

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaic-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vvvvvv.ti iyideladovale.ma.gov.hr
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cc'>f,anio u complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação
de Ücitantes que, embora não dispondo de capacidade para
a -execução.- fornecimento ou aquisição da totalidade do

• objsío. possam fa/.ê-lo com relação a itens ou unidades
autônomas, devendo as exigências de habitação adequar-
se 8 essa divisibiiidade. SIJMULA 247"

24.5. E, nesse esteio, o mesino TCU, eiti sues orie.ntações, já estabeleceu o seguinte:

"Em c.rmpras. a divisão do objeto em itens toma-se quase
obnyniónn. a rião ser que fique comprovado prejuízo para o
conjunto. Geralmente são comprados itens distintos de
met<-j!Íois d& expediente, de móveis, de equipamentos, de
suprimentos etc A divisão do objeto em lotes ou grupos
como se itens itidividuais fossem deve ser vista com

cainoq' pelo agef7fe público, porque pode afastar licitantes
qwi i'CiO possam habilitar-.se a fornecer a totalidade dos
iteds especificados nos lotes ou grupos, com prejuízo para
a Adrr.í!ii,v.''ação"

24.6. Esse registro de preço? encontra respaldo nas hipóteses previstas no Art. 3° do Decreto
Federal n" 7892/2013, pelos seguintes motivos:

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo
a ser demandado pela Adrr.ínistração.

24.7. Portanto, solicitamos ? ̂ryrnitação do processo administrativo, conforme preconiza a Lei
Federal n° 8.666/93 para licitaç.ãQ no Sistema de Registro de Preços com vigência para 12 (doze)
meses, tendo em vista a necessidade de garantirmos o abastecimento regular de testes rápidos.
Além disso, essa modalidade permite aquisições mais eficientes de acordo com a demanda, de
forma a possibilitar compras pcrtiuais para atender as demandas administrativas dos usuários que
necessitam desse produto, abjeto dessa processe.

24.8. Em tempo, ratificamos a necessidade de realizar aquisições de forma a atender ao
preconizado na legislação em acordo com a Le; Federal n° 8.666/93 e pela LC n° 123/2006. A
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde indica que para esse objeto seja
concedido tratamento diferenciado conforme preconiza o legislação, em favor das ME e EPPs nos
limites previstos na LC 123, de 2006.

25. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

25.1. Os recursos para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados
por ocasião de cada contratação.

25.1.1. A rubrica orçamentária é a aue segue:

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 ■ Eundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SUBFUNÇÃO: 301 - Atenção Básica
PROGRAMA; 0016 - Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Manuterjção das Ações e Serviços de Saúde

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, a" Bairro .Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- .Site:
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ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

FONTE: 0114000003 - Transferência SUS Bloco de Custeio COVID-19

Trizideia do Vale (MA). oSVie janeiro de 2021

Natá^a sar«osj;iia€'Vieira
Chefe^doS^ÍPrae Compras

Portaria n°43/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhão
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPEi

Com fundamento legai do Decreto lO.O^^/líi, APROVO c 'ínrrrf^ de Referência, bem como AUTORIZO a
realização da Ijcitação para a compra doe produtos, devido n eecenciaiidade deste para as atividades deste
órgão, com observância aos dispositivos dp uei 10,52ü/0£'.'Lei 8.666/93 e suas alterações e demais
legislações correlatas.

Em: 08/01/2021

Fabiana Meirel

Secretária Municipá^de Saúde
Portaria n° 08/2021-GP

Nascimento Medeiros

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. u" U)7t?- Bairro j^íJrfo- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: vv^n v».tfiy.iücl:Kl:p. roa.{iov.hr
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ANEXO II

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0601001/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE. 002/2021

Pregoeíra do Município de Trizidela do Vale (MA)
Assunto: Proposta de Preços ref. ao PE n® 002/2021

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO:

TELEFONES: E-MAIL:

REPRESENTANTE LEGAL PI ASSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME COMPLETO:

RG: EMISSOR: CPF

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO;

TELEFONES: E-MAIL;

DADOS DA BANCARIO

BANCO AGÊNCIA C/C:

Apresentamos a pregoeira e sua equipe de apoio, nossa proposta referente a seleção de proposta mais
vantajosa para registro de preços objetivando eventual e futura aquisição de TESTES RÁPIDOS IGG/IGM
PARA DETECÇÃO DO COVID-19, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela
do Vale (MA. conforme licitado pelo PREGÃO ELETRÔNICO N® 12021. Segue proposta com descrição
dos itens na planilha abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO

kit de Teste

imunocromatográfico rápido
para determinação qualitativa
de anticorpos IgM/lgG, para o
virus COVID-19, em amostras
de sangue total, soro ou
plasma.
Teste Rápido para doença
provocada pelo novo
coronavirus (COVID-19) que
permita a detecção de
anticorpos IgG e IgM contra o
vírus SARS-CoV-2

separadamente, em até 30
minutos, através de amostra de
sangue total obtida por punção
digital. Devem ser fornecidos
kits contendo, no mínimo:
cassetes para detecção dos
anticorpos separadamente,
tampão diluente, pipetas

MARCA QTDE UND

PREÇO
UNITÃRIO

R$

PREÇO
TOTAL R$

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: v.Nv^v.li izideJadoviJi-.rn.-i.ííox.br
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capilares para a amostra dc
sangue e bula/manual dc
Instruções. O produto deverc
apresentar minimamente (err
bula): - Sensibilidade; igual nu
superior a 85% para IgM, igual j
ou superior a 95% para IgG; -1
Especificidade: igual ou j
superior a 94% para ígM, Iguai i
ou superior a 98% para IgG. 1 1

TOTAL GERAL '1

Nossa proposta tem preço total de RS-.......i (valor r,um jrico e por extenso).
Condições de Pagamento: ; .
Prazo de Entrega:
Validade da Proposta;
Declaro para fins de participação no PRE-3.A0 ELETRÔNICO /2021 que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encr^rgos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as desç^jsas de transporte e entrega dos produtos.

Localidade, data, mus e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo. n ' Bairro / f reporto- Trizidela do Vale-IVIaraiiiião
CEP: 65.727-000- Site: ri/ideiaiiovuksina.gov.br
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ANEXO III

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREGOS N" XXXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N® PE. /202J

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° - /2021

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXXX de XXXX, o munícipio de Trizidela do Vale (MA), por
intermédio do (NOME DO ÓRGÃO LICITANTE), com sede no XXXX, inscrito no CNPJ sob o n° XXXX, neste
ato representado por (NOME DA AUTORIDADE E CARGO), nomeado pela Portaria n® XXXX, de
XX/XX/XXXX, publicada em XX/XX/XXXX, e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, da Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor; do Decreto 10.024/2019; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei r\° 8.666, de 1993, e as demais
normas legais correlatas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de
acordo com a classificação por elas alcançadas, para a eventual contratação dos itens a seguir eiencados,
conforme especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro de preços para aquisição de testes rápidos IGG/IGM para detecção do
covid-19, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Trizidela do Vale (MA),
conforme especificações e condições constantes nesta Ata, de Registro de Preços, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições
ofertadas nas propostas são as que seguem:

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO: REPRESENTANTE

E-MAIL:

Item

do T.R
Descrição/Especificação Marca QTDE

Unidade

de

Medida

Valor

Unitário

Registrado
R$

Valor Total

Registrado
R$

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maraniião
CEP: 65.727-000- Site: v\^v\^.tri/.i^Jc!:tdo^•ale.lI^H."ov.br
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3.1. Os recursos para a aquisição cio objeto do prií.yorrte registro de preços, de acordo com os
quantitativos efetivamente contratadgs, p.ossueriijootação orçamentária própria e serão
certificados por ocasião de cada conTati-:ção. W' "

3.1.1. A rubrica orçamentária é a oue segue:, í ̂  " ;
•  :• s • • • •

ÓRGÃO: 02 - Poder Executivo

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0202 Fundo Municipdi río Saúde
FUNÇÃO: 10-Saúde
SÜBFUNÇÃO: 301 - Atenção Eásíca
PROGRAMA: 0016-Gestão Saúde

PROJETO/ATIVIDADE: 2.096 - Miinu^^rcão das e Serviços de Saúde
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30,00Material (Trr:Sumo

FONTE; 0114000001 - Transferência SUS Bloco dc.Cusíêlo
FONTE: 0114000003 - Transferência SUS Bloco ds Cusleio COVID-19

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA POR ORCÃOS NÃO PARTICIPANTES

4.1. A Ata de registro de preços, durante sua validí'-;' :.. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que nâc tenha partioip.vdo do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente jusíificad-' a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas rsa i.si n'' 8.666, de ''093:

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário ca Ata de Registro dü Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou rtãc- do forneciníonto, decorrente da adesão, desde que este
fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes ' ' . '

4.3. As aquisições ou contratações adido,"iais a que se íoiera este item não poderão exceder, por órgãos
ou entidade, a 50% (cinqüenta por rei jto) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gereríciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de p(sçi:is são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ate de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantos que vierem a aderir à ata.

4.5. Após a autorização do órgão gerenciador, caberá ao órgão não participante efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da ata.

4.6. Cabe ao órgão não participante realiza: os atos reiòiivOvS à cobrança do cumprimento por parte do
prestador das obrigações contralualmeme assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento das cláusulas contratuais
relativas às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciado.

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observando-se o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços.

4.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcmnal, e Justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo do vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante. ■

4.8. Faculta-se aos órgãos ou entidades municipais, a adesão a esta ata de registro de preços.

4.9. Todo órgão, antes de contratar ccm c fornecedor rngifvracio, deve assegurar-se de que a contratação
atende aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

Endereço: Av. Depiiíjtdo Carlos Melo. ii' ló70- Bairro A.(-yr-y-v>'-'Ar- Trszidela dp Vale-Maranhão
CEP; 65.727-000- Site: v» vvvv.lri/idcÍinh:-';;t[eu»a,gov.b;

41



\ líU,U 5 cpi.r-r^''^r.n';í.5

P.^OC.nB4QDJ_j20al^
FLS Í_Ç12
K%

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 11.424.417/0001-06

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5,1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
publicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 12 (doze) meses, incluidas eventuais
prorrogações, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3° do artigo 15 da Lei n° 8.666 de 1993.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervaios não superiores a
180 (cento e oitenta) dias. a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventuai redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados peio mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao vaior praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original, (suprir o item quando Inexistirem outros
fornecedores classificados registrados na ata).

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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6.8. O cancelamento de registro.'sG: é 'órmalizodò pór déspacho do órgão gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa. . ; • •• i-;"

6.9. O cancelamento do registro de- preços poderá r correr por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cúniprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados;

6.9.1. Por razão de interesse púóiico, ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO CADAST!\Q .':í: RESERV,- 2MPRESAS LICITANTES

7.1. Aceitam cotar os bens objete desta Ata de ReyisSro de Preços com preços iguais ao do iicitante
vencedor do Pregão Presencia! r" yxx/2021. do municipio de Trizidela do Vale, na seqüência da
classificação do certame, os seguintes forneceq-^^rçs:

FORNECEDOR Cnpj
.

ENDEREÇO

•

REPRESENTANTE

INFORMAÇÕES
PARA CONTATO

(email, telefone,
etc)

Item

■  —

Especificação i
j  1

Marcí; j Qtde Unid

Valor

Unitário

R$

Valor

Total

R$
i  ■
(

1

t

8. CLAUSULA OITAVA-DAS DlSPOeiÇÕSa GERAIS '

8.1. As condições gerais do fornecírnenio, tais comó os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos nc Termo de Referência ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1° do arí. 65 da Lei n° 8.G66/93.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do Iicitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços.

8.4. Nos casos omissos aplícar-se-õo as disposit,ce£ constantes da Lei n° 10.520, de 2002, do
Decreto 10.024, DE 2019; da Lei 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei
Complementar n° 123, de 2006, e 147, de 2014 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiaríamente.

8.5. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de Trizidela do Vale/MA.
com exclusão de qualquer outro.

8.6. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assin.ada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro .Aercpurto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: vvw.tri/idoíadorni j.nia.sov.br
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Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Representante do Órgão

Representante da Empresa

y" Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, ii" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-MaraníiSo
^  CEP: 65.727-000- Site: ̂ vw'\;.tri/.idelada\ alv.ioa.sov .hr

■  44



CPL-Tu'':r'.^^:vas

PR0c,ii6míiCLL_J?aaL.
fLs.—-—tii^y
RÜB-

• ESTAÍ30- DO MAtoviffiÃO' ■ . .
PREFEITURA MUNECIPAl, DlgíTRIZlOELA DO VALE

CKPJ W 1 l,424A"y/06ei-ií6 ■

FUNDO^MUNlÇlFj\AJl>|fSAlJDE
.  • í . • 'M.. . -
, ANExojy/,:,.,,

MINUTA DO TERMO OÉ CONT?^7ÁO.N°- PE. /2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE.XXX/XXXX

V . .

TERMO DE CONTRATO N° PE.XXXX/XXXX

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EA EMPRESA XXXX,

O Município de Trizideia do Vale, por inte/rnódio da Secretaria Municipal de , com
sede na rua , centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo
{NOME DA AUTORIDADE E CARGO), non-.eado pela Portaria n° XXXX, de XX/XX/XXXX, , e em
conformidade com as atribuições que lhe foram de'eQadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa XXXX. inscrita no CNPJ XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX. no
Município de XXXX. denominada CONTRAT ADA, .neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da
Cédula de Identidade n° XXXX e CPF n° XXXX. tendo en; vista o que consta no Processo n° XXXX, e o
resultado final do Pregão n" XXXX/XXXX, corr- fundarnen^-- na Lei n" 8.666, de 1993, e demais legislações
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, medic-nte as cláusulas e as condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETC

1.1. O contrato tem como objeto a aquisicác de testes .ápidos íGG/IGM para detecção do covid-19. para
atender às necessidades do Fundo Municipal de S^ude de , para fins de enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacior-a! decorrente do novo coronavirus, causador da
COVID-19), conforme e quantitativos estíibeíecidos no Editei do Pregão identificado no preâmbulo e na
proposta vencedora, os quais integram esie instrumento, independente de transcrição.

1.1.1. Integram o presente contrato, independer,remente de transcrição, o Edital do Pregão n'
/2021. com seus Anexos, e a Proposta vencedora.

1.2. Discriminação do objeto

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:REPRESENTANTE

E-MAIL:

ITEM

DO T.R.

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO MARCA qtde

UNIDAD

E DE

MEDIDA

VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR

TOTAL R$

1
(

2

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, rr" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideía do-Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: \v\vvv.(rL:idc{ad(>' :ik'-:na.üOv.br :
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato será contados a partir da data de assinatura e
encerramento em prorrogável nos termos do artigo 57, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de RS XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do exercício de 2021, na dotação
abaixo discriminada:

Órgão/Unidade:

Função:

Subfunção:

Programa:

Atividade:

Elemento de Despesa:

Fonte:

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência
e no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.

6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o Índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará á
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w vv\v.tri/,idcladovaL'.ma.t£0\ .hr

46



CPI VALE
PR0C,XlÊ>£U-5'2LUJ2()-ai--
FL5..I35zy
RUB— —

EST/in;: do m/ ..i^bao

PREFEITURA MUrdc^FAL dL-TRíZIDELA DO VALE
CNiM rf' H.424.-''r//n0ín-06

FliNDO m-iNSCÍF SAÚDE

memória de cálculo referente ao reaiustamentb dó-üVetós'd valor remanescente, sempre que este
ocorrer. •: - -

6.4. Nas aferições finais, o índice uiüizadc para reajurio r.erá, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o Índice estabelecido para reajiritamento •V':''oh£r a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, ern sübsiiíuição, o quo -v^sra ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legai ao indico substituto, as paites elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor rerranescente, po-- rneio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apcsíiíamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA

11.1. Não haverá exigência de garantia contr.jrj'.íl da execução

8- CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO ACEiTACAO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebíntenío Jo objeto sqn ecuelas previstas no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto presente Contrato será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecid,'.- no Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRiGACÒE.-^ DA CON'i f:A"AOA

10.1. A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1. Efetuar a entrega do produto em perfeita -condição, no prazo e locai indicados pelo Fundo
Municipal de Saúde, em estrita obssi-v.âncis das especifí-cações do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações ds marca, fabricante, procedência e
prazo de validade;

10.1.2. CONTRATADA deve forn-^cei 1 (uma) cópia física da FISPQ (Ficha de Informação de
Segurança de Produtos Químicos), para cada lote enviado, no momento da entrega dos produtos.

10.1.3. Os produtos estrangeiros devem vir acompanhados de informações corretas, claras e em
língua portuguesa, sobre suas características, qualidade, quantidade, composição, garantia, prazos de
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e
segurança dos consumidores/manipuladores. A CONTRATADA deve ainda fornecer os manuais e/ou
bulas dos materiais/reagentes/insumos.

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios s danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12.
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei S.078, de 1990);

10.1.5. Comunicar á CONTRATAD.A, no prazo máximo rio 05 (cinco) dias que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimeníc do prazo previsto, com a devida comprovação,

10.1.6. A empresa será responsável pelo transporte e entrega dos produtos, seguindo a legislação
vigente.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro oferto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000-Site: tv-- ̂ s.tri/.idclado' a.K-.toa.nov.hf
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10.1.7. O texto da embalagem deve estar em conformidade com a legislação vigente do Ministério da
Saúde.

10.1.8. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere ao
produto, data de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc, deverá corresponder ao
conteúdo interno da mesma, ou seja. às embalagens primárias e de consumo.

10.1.9. A embalagem primária individual do produto deve apresentar o número do lote, data de
fabricação e prazo de validade, denominação genérica do produto e concentração.

10.1.10. As embalagens de transporte devem apresentar condições corretas de armazenamento do
produto (temperatura, umidade, empilhamento máximo, etc).

10.1,11.0 produto entregue deverá conter: bula, rótulo e embalagem, com todas as informações
sobre os mesmos. A data de validade e o número do lote deverão estar Impressos ou gravados na
embalagem.

10.1.12. O prazo de validade do produto, quando da entrega, deverá ser de no mínimo 06 (seis)
meses.

10.1.13. Quando houver interesse da Instituição, a CONTRATADA poderá autorizar o recebimento de
itens com validade inferior, desde que consultada anteriormente e que o fornecedor formalize o
compromisso da troca de todo o quantitativo excedente, caso não utilizado. As trocas destes
quantitativos deverão ocorrer imediatamente após a solicitação da Contratante.

10.1.14. Os produtos deverão ser entregues de acordo com a discriminação constante na Autorização
de Fornecimento.

10.1.15. Caso o Laboratório Fabricante ou o produto venha a ser interditado, descontinuado ou esteja
sob interdição cautelar da ANVISA, a empresa fornecedora deverá substituir o produto por outro com
as mesmas características técnicas, devendo previamente obter a homologação da CONTRATADA
para o produto proposto a ser substituído, sem custo para o município.

10.1.16. No caso do produto apresentar alterações em seu aspecto, desempenho, etc. ou mesmo
havendo denúncias provenientes de profissionais, a empresa será contactada e deverá providenciar
análise do produto para atestar a conformidade às exigências e requisitos de qualidade a serem
cumpridos por fabricantes e fornecedores dos mesmos.

10.1.17. Os produtos, mesmo após entregues e aceitos ficam sujeitos á substituição pelo fornecedor
quando da suspeita ou comprovação de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas de
transporte, bem como qualquer problema que comprometa a integridade dos produtos.

10.1.18. A Contratada deverá trocar os produtos que forem recusados em no máximo 5 (cinco) dias
úteis após o recebimento da notificação.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

11.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivos;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: vvu w.tri/ideladnvale.ma.20\.ljr
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11.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da:Cbrígações da Contratado, através de servidor
especialmente designado; ^

11.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valcí correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Ectitui^e sous anexos;

11.2. A Secretaria Municipal de SauJerFundo MunKipa' oe.Saúde não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contralarin com tercelrooi.^^.inoa que vinculadcs ã execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano x-^iUGado a íerceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, preuoctcs ou aubordincr^cs-..

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SAtlCOES Atrr.aMaSTRAliVAS

12.1. Comete infração administrativa, no-o termos da da Lei n° 10.520/2002, a Contratada
que. no decorrer da contratação:

12.1.1. não assinar o termo de ccrKf.-jto ou áceitar/rotirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade d.-i proposta;

12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cf;bivel;

12.1.3. apresentar documentação falsp;

12.1.4. deixar de entregar os docurnento:; exigidos no certame;

12.1.5. ensejar o retardamento da execução do objetC':

12.1.6. não mantiver a proposta; . , : •

12.1.7. cometer fraude fiscal;

12.1.8. comportar-se de modo inidòrK;0

12.2. As sanções do item acima também se aplicam aos ir-teorantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados. r}àc honrarem c compromisso assumido injustificadamente.

12.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou c conluio entre os lidtantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.4. O iicitante/adjudicatário que cometer qualquer dar; infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e crn^inai, ás seguintes sanções

12.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

12.4.2. Multa de 10% (dez por cento} sobre o valor er.íimsao do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

12.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de conii alar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a AdminisTaçâo Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou cciiitratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

O

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, zi" Í670- Bairro A»:í-^po'to- Tnzidela do Vale-Maranhão
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n® 8,666/93, e
subsidiariamente na Lei 9.784/99.

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.

12.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor do Município de Trizidela do Vale, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Divida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

12.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

12.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIlVIA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

13.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato prejuizo não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da administração à continuidade do contrato.

13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa,

13.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no ar. 77 da Lei n° 8,666, de 1993.

13.5. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos conforme o caso:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993,

14.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: wv\ \%.trizldcladovaic.nu\.iio\.br
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14.2.1. É vedado efetuar acréscimoü noà quantít'átívq6'ii;;?idos peia ata de regisíro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1" do rr ti G5 dá [.''•i 'n^-feSô6/tie-1993. -

14.3. As supressões resultantes de acor.A; celebrado entre os contratarites poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento). '

'r;'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-VEDACõ.^C ' -

15.1. É vedado à CONTRATADA:

15.1.1. Caucionar ou utilizar esto Tonr.o de Conlr&io '. r-ra qualquer operação financeira:

15.1.2. Interromper a execução contratual sob n a!oc.aç30 de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS C.ASOS OMISSOéi

16.1. Os casos omissos ou situações não oxpiicitadas nas cláusulas deste Coníiato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo a.s disposições contidas na Les n'' 10.520, de 2002: do Decreto 10.024/2019 de
10.09.2019; da Lei n" 6.078, de 1990 - Código de Dsfo.so do Consumidor, da Lei Complementar n° 123,
de 2006, e 147, de 2014 c da Lei n" 8,666, de 1993, subsidiariarnerite, bem como nos demais
regulamentos e normas edministralivas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá à CONTR.AT.ANTL- providenciar a pubi'caç,ao do extrato deste Contrato no Diário Oficial
do Município, até o quinto dia útil do mê.s seguinte- ao clr:" sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20
(vinte) dias daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO HOiXI

18.1. Fica eleito o foro da Jusiiça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiodo oue seja, para dium^r «quaisoLior questões oriundas do presente Contrato.

E assim, per estarem de acordo. a]u.st3dos e contratados, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) yins, de igual teor e forma, para um sò efeito, na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), XX de XXXX de XXXX.

Pela CONTRATANTE

Pela CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF nC

Nome:
CPF

Endereço: Av. Deputado Casios Meto. Trizfdcl.t do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site:

'  51


